
PREFEITURA, DÊ 2 PL!ML§ÇAÇÃO

EDE! Çs:iiíic,", tucios os frns
crresente fot

coM A FORçA DO POVO!
2021/2024

DECRETO No 483, DE 11 DE SETEMtsI{O D82023.

"Rescinde o Contrato no, 082/2023

oriundo cle procedimento de EDITAL
DE CREDENCIAMENTO n" 001/2023

e dá ouÍras providências."

O PREFEITO MUNICIPAL DE EDÉIA, Estado de Goiás, usando
das atribuições legais que lhe foram conferidas pela Constituição da República e pela Lei
Orgânica do Município,

CONSIDERANDO, os princípios norteadores da Administração
Pública, previstos no art. 37, da CF, quais sejam: Legalidade, Impessoalidade,
Moralidade, Publicidade e Eficiência.

COI{SIDERAI{DO, que a administração pública tem o poder/dever

de rever scus atos a qualquer momento.

CONSIDEIIANDO que o art.79,II da Lei n". 8.666193, sobre os

motivos que enscjam a rcscisão contratual de forma amigável.

DECRETA:

Art. 1o - Fica neste ato, e a partir desta data, distratado o Contrato n'.08212023, oriundo

de procedimento de EDITAL DE CREDENCIAMENTO No 001/2023, com a empresa,

A S MAGALHÃES EIRELI inscrita no CNPJ sob o no 37,093.255/0001-56.

Art. 20 - O presente decreto entrará em vigor na data de sua

publicação, revoganclo-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE EDEIA/GO, AOS

1 1 (onze) dias do mês de setembro de 2.023.
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